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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, haja vista que ele foi alçado à condição de princípio para as contratações públicas é evidente sua importância, servindo o referido documento para compilar e apresentar os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
• Interessado: Secretaria Municipal de Educação
• Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA TIPO BATATAIS (PASPALUM NOTATUM), para contenção de aterro/muro da Creche Municipal.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Art. 18, §1º, I da Lei 14.133/21)
A Secretaria Municipal de Educação necessita realizar a implantação de cobertura vegetal em área de aterro localizada junto ao muro da Creche Municipal, que se encontra em fase inicial de construção. A área necessita de proteção superficial do solo, com a finalidade de evitar processos erosivos, escorrimento superficial de água da chuva e possível comprometimento da estrutura do muro. Para isso, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para fornecimento e plantio de grama tipo Batatais, em área aproximada de 900 m², proporcionando estabilização do solo e melhoria das condições ambientais da área.

3.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO (Art. 18, §1º, II da Lei 14.133/21)
A contratação encontra-se alinhada com o planejamento da Secretaria Municipal de Educação e com as necessidades decorrentes da construção da nova unidade de ensino infantil.

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, III da Lei 14.133/21)
4.1.  A empresa contratada deverá:
· fornecer grama tipo Batatais (Paspalum notatum) 
· realizar preparo básico do solo quando necessário 
· executar plantio em placas/tapetes 
· garantir material livre de pragas e ervas daninhas 
· utilizar grama com boa formação radicular 
· realizar a implantação em 900 m² de área.
 4.2. Para fins de habilitação neste processo licitatório, o vencedor deverá apresentar documentação, declarações e critérios, conforme previsto no art. 62 da Lei n.º 14.133/2021 e, em conformidade com o art. 67 da Lei n.º 14.133/2021, com detalhamento no Termo de Referência, em anexo.
4.3. Quanto aos requisitos para a execução e entrega do objeto ficará definido no termo de referência, em anexo.

5. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, IV da Lei 14.133/21)
A estimativa foi realizada com base na medição da área do aterro junto ao muro da Creche Municipal. A medição considerou a área total de solo exposto no aterro que necessita de cobertura vegetal para evitar processos erosivos e garantir a estabilização superficial do terreno. Assim, a contratação contemplará 900 m² de fornecimento e plantio de grama tipo Batatais, quantidade considerada suficiente para cobertura integral da área identificada.
	Item
	Descrição
	Quant.
	Unidade

	01
	FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA TIPO BATATAIS (PASPALUM NOTATUM)
	900 
	m²



6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, VI da Lei 14.133/21)
6.1. A estimativa do valor de contratação foi realizada com base na pesquisa de preços do site Licitacon (em anexo), onde a média de preços coletados servirá como referência. Tal procedimento busca garantir que o valor estimado esteja compatível com os preços praticados no mercado, assegurando economicidade e vantajosidade para a Administração Pública, seguindo orientações da Lei nº 14.133 de 2021.  
	ITEM
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	REF.1
PE 3/26 PM Butiá 
	REF.2
PE 6/25
PM Porto Alegre
	REF.3
PP 3/26 
PM Iraí
	MEDIA 
FINAL

	       01
	GRAMA TIPO BATATAIS (PASPALUM NOTATUM)
	R$ 27,74
	R$ 28,19

	R$ 28,72
	R$
28,22


6.2. Conforme demonstrado na planilha acima, o valor da média do m² é de R$ 28,22 (vinte e oito reais e vinte e dois centavos) e com o valor total estimado da contratação de R$ 25.398,00 (vinte e cinco mil trezentos e noventa e oito reais).
   
7. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, §1º, V da Lei 14.133/21)
7.1. No levantamento de mercado não encontramos em Barão do Triunfo, e nem em cidades vizinhas, empresas especializadas para entrega do objeto. O processo de licitação é o mais indicado devido à visibilidade, concorrência e pela sua vantajosidade, e, cumprindo exigências legais.
7.2. Foram analisadas alternativas disponíveis no mercado:
	Alternativa 1 
	Aquisição de grama sem serviço
	Demandaria mão de obra própria da prefeitura para plantio, o que não se mostra viável diante da ausência de equipe técnica especializada.

	Alternativa 2
	Plantio por sementes
	Possui maior tempo de cobertura do solo e maior risco de erosão durante o crescimento.

	Alternativa 3
	Contratação de empresa especializada para fornecimento e plantio da grama (solução escolhida)
	Execução mais rápida.
Melhor qualidade no plantio.
Menor risco de erosão.
Garantia de pegamento da grama.



8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1º, VII da Lei 14.133/21)
8.1. A contratação será realizada por meio de pregão eletrônico, conforme previsto na Lei nº 14.133 de 2021, adotando-se o critério de julgamento de menor preço por metro quadrado, visando garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública.
 8.2. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento e execução do plantio de grama tipo Batatais (Paspalum notatum) em área aproximada de 900 m², localizada junto ao aterro executado ao redor do muro da Creche Municipal em construção.
A implantação da grama tem como objetivo promover a proteção superficial do solo, reduzindo processos erosivos, evitando o carreamento de sedimentos pela ação das chuvas e contribuindo para a estabilização do aterro realizado na área da obra.
A execução da solução compreenderá:
· fornecimento de grama tipo Batatais em placas ou tapetes, com boa formação radicular, livre de pragas, doenças e ervas daninhas; 
· transporte do material até o local da obra; 
· preparo básico do solo, quando necessário, para garantir o adequado assentamento das placas de grama; 
· execução do plantio e acomodação das placas de grama, garantindo cobertura uniforme do solo; 
· ajustes e fixação necessários para garantir o adequado contato da grama com o solo, favorecendo seu enraizamento. 
Com a implantação da cobertura vegetal espera-se garantir a estabilidade do aterro, proteção da estrutura do muro da creche, melhoria das condições ambientais da área e maior durabilidade da obra, contribuindo também para a organização paisagística do espaço destinado à futura unidade de educação infantil.
8.3. A escolha da grama tipo Batatais (Paspalum notatum) para implantação na área de aterro junto ao muro da Creche Municipal justifica-se por suas características técnicas e ampla utilização em áreas públicas. Trata-se de espécie de grama nativa, amplamente adaptada às condições climáticas brasileiras, apresentando alta resistência a variações climáticas, boa capacidade de enraizamento e fácil manutenção.
Entre suas principais vantagens destacam-se:
· elevada resistência ao pisoteio e às condições climáticas adversas; 
· boa capacidade de cobertura do solo; 
· crescimento vigoroso e rápido enraizamento; 
· menor necessidade de manutenção e irrigação; 
· boa adaptação a solos de baixa fertilidade. 
Essas características tornam a grama Batatais especialmente indicada para estabilização de taludes, aterros e áreas sujeitas a processos erosivos, sendo amplamente utilizada em obras públicas, parques e áreas institucionais.
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, VIII da Lei 14.133/21)
A contratação será realizada em item único, considerando tratar-se de serviço contínuo e indivisível.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1º, IX da Lei 14.133/21)
Com a contratação espera-se:
· estabilização do solo do aterro 
· redução de erosões 
· proteção da estrutura do muro 
· melhor drenagem superficial
· melhoria do aspecto ambiental da área da creche.

11. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS (Art. 18, §1º, X da Lei 14.133/21)
11.1. Antes da contratação será necessário realizar pesquisa de preços, elaborar termo de referência, verificar disponibilidade orçamentária.
11.2. Para a contratação pretendida a administração deverá disponibilizar acesso ao local, indicar a área exata para execução do serviço, acompanhar a execução. 
11.3. A Secretaria da Educação indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal de contrato se solicitado. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E / OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1º, XI da Lei 14.133/21)
Esse estudo não identificou contratações correlatas e/ou interdependentes para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para aquisição podem se super apenas com a contratação ora proposta.

13. IMPACTO AMBIENTAL (Art. 18, §1º, XII da Lei 14.133/21)
A implantação da cobertura vegetal gera impactos ambientais positivos, como a redução da erosão do solo, melhoria da infiltração de água, redução de sedimentos carregados pela chuva, melhoria do microclima local.

14. ANÁLISE DE RISCOS 
	Após análise dos possíveis riscos associados a contratação, tais como: atraso na entrega com impacto no atraso na proteção do aterro, material de baixa qualidade com resultado de falha no pegamento, chuvas intensas antes do plantio que causariam erosão no solo, conclui-se que eles são administráveis e de baixa complexidade, podendo ser mitigados por meio de planejamento adequado da licitação, definição clara das especificações técnicas como exigir grama saudável e entrega próxima da aplicação e acompanhamento da execução contratual. Assim, entende-se que a contratação apresenta viabilidade técnica e administrativa, não havendo impedimentos para a sua realização.
	
	



15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Art. 18, §1º, XIII da Lei 14.133/21)
Com base nas análises realizadas, conclui-se que a contratação é viável, necessária e adequada para atender a necessidade. O plantio de 900 m² de grama tipo Batatais em placas mostra-se tecnicamente adequada e necessária para garantir a estabilidade do aterro e proteção da obra da creche municipal, sendo recomendada a realização de pregão eletrônico para seleção da proposta mais vantajosa.

16.  EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 
Igor Borges Rocha – Engenheiro Civil
Tatiana Garigan da Silveira - Escriturária
Wellington dos Santos Bunilha – Secretário de Educação
Barão do Triunfo/RS, 22 de abril de 2026.


_________________________
Secretaria de Educação
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